
BOLETIM DE SERViÇO N. 14/2002 

Convênio Conveniada Objeto 

002/2000 Microjuris do Brasil S/C Ltda. Divulgação de Inteiro Teor dos 
Acórdãos, da Jurisprudência, 
Súmulas e Decisões Monocráticas 
do STJ, bem como o 
acompanhamento de Processos 
Judiciários por meio da INTERNET, 
através de protocolo FfP. 

Ficam sem efeito as disposições contidas na Portaria N° 215, de 
05 de Maio de 2000. 

Tadeu de Siqueira Ottoni 
Secretário de Administração e Finanças 

Portaria-SAF n. 59, de 03 de maio de 2002. 

O Secretário de Administração e Finanças do Superior Tribunal 
de Justiça, no uso da competência subdelegada por meio da Portaria 
n. 290-DG, de 12 de Junho de 2000, e em confonnidade com o disposto 
no artigo 67 da Lei n. 8.666/93, bem como na Ordem de Serviço n. 
01, de 11 de julho de 1997, designa o titular da Subsecretaria de 
Atendimento/SIN e, em sua ausência ou impedimento, seu substituto 
eventual, Gestor do convênio abaixo relacionado atribuindo-lhe o 
exercício das atividades de acompanhamento e fiscalização da 
execução, do registro de ocorrências e das demais providências 
necessárias a seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados 
previstos no respectivo Convênio: 

Convênio Conveniada Objeto 

002/99 Editora Síntese Ltda. Transferência de informações, 
ementas de acórdão e súmulas, 
integrantes da base de Dados 
jurisprudencial do STJ via 
INTERNET. 

SECRETJ 

Ficam sem efeito as 
19 de Abril de 1999. 
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Objeto 

Divulgação de Inteiro Teor dos 
Acórdãos, da Jurisprudência, 
Súmulas e Decisões Monocráticas 
do STJ, bem como o 
acompanhamento de Processos 
Judiciários por meio da INTERNET, 
através de protocolo FIP. 

Iltidas na Portaria N° 215, de 
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ransferência de informações, 
nentas de acórdão e súmulas, 
tegrantes da base de Dados 
risprudencial do ST J via 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO EFINANÇAS 

Ficam sem efeito as disposições contidas na Portaria N° 113, de 
19 de Abril de 1999. 

Tadeu de Siqueira Ottoni 

Secretário de Administração e Finanças 


Portaria-SAF n. 60, de 03 de maio de 2002. 

O Secretário de Administração e Finanças do Superior Tribunal 
de Justiça, no uso da competência subdelegada por meio da Portaria 
n. 290-DG, de 12 de Junho de 2000, e em conformidade com o disposto 
no artigo 67 da Lei n. 8.666/93, bem como na Ordem de Serviço n. 
01, de 11 de julho de 1997, designa o titular da Subsecretaria de 
Atendimento/SIN e, em sua ausência ou impedimento, seu substituto 
eventual, Gestor do convênio abaixo relacionado atribuindo-lhe o 
exercício das atividades de acompanhamento e fiscalização da 
execução, do registro de ocorrências e das demais providências 
necessárias a seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados 
previstos no respectivo Convênio: 

Convênio Conveniada Objeto 

001/99 INFOCOMP - Publicações 
Eletrônicas e Informática Ltda.. 

Transferência de informações, 
ementas de acórdão e súmulas, 
integrantes da base de Dados 
jurisprudencial do STJ via 
INTERNET. 

Ficam sem efeito as disposições contidas na Portaria N° 113, de 
19 de Abril de 1999. 

Tadeu de Siqueira Ottoni 

Secretário de Administração e Finanças 
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